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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 215/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
IMPERMEABILIZAÇÃO E TINTAS SUL FLUMINENSE LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra de
construção da UBSF – Unidade Básica de Saúde da Família
Jardim Belmonte, localizada na Rua Santa Rosa, nº 24 – Bairro
Jardim Belmonte, objeto do Contrato nº 238/2013/FMS/SMS/PMVR.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2014.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2293/2013/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 197/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa
CARDIOLOGISTAS E PNEMOLOGISTAS ASSOCIADOS LTDA.

OBJETO: Acréscimo de vinte e cinco por cento (25%) no
valor global do Contrato nº 162/2012/FMS/SMS/PMVR, relativo à
prestação de serviços técnico-profissionais especializados para
exames de prova de função pulmonar – espirometria, a serem
prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2014.
VALOR TOTAL: R$ 26.250,00 (vinte e seis mil e duzentos e

cinquenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.39.03.20 (NE nº 52470-4, de 24/
09/2014), e 4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.39.00.99 (NE nº 52471-
4, de 24/09/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0718/2012/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 208/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e ESPÓLIO DE LAIR
APARECIDA DE CARVALHO.

 OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 003/
2013/FMS/SMS/PMVR, relativo à locação do imóvel situado na
Rua 750, nº 224 e 103 – Bairro Casa de Pedra – Volta Redonda/
RJ.

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Seis (6) meses, a contar de 25/07/

2014.
VALOR TOTAL: R$ 8.179,08 (oito mil, cento e setenta e nove

reais e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0167.2.008.3.3.9.0.36.00.20 (450.426) – (NE Nº
52746-4, de 28/10/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1481/2012/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 190/2014/FMS/SMS/PMVR

CONTRATO DE LOCAÇÃO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e MILSON SILVÉRIO
RODRIGUES.

OBJETO: Locação de imóvel situado na Rua 833, nº 60 –
Bairro Jardim Tiradentes – Volta Redonda/RJ, para funcionamento
da Residência Terapêutica do Programa de Saúde Mental/SMS/
PMVR.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2014.
VALOR TOTAL: R$ 16.684,68 (dezesseis mil, seiscentos e

oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0167.2.008.3.3.9.0.39.03.20 (450.432) – (NE nº
52680-4, de 14/10/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0198/2009/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 179/2014/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa S. R.
BIANCO ULTRASSONOGRAFIA E DIAGNÓSTICO LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
120/2012/FMS/SMS/PMVR, relativo à prestação de serviços
técnico-profissionais especializados para exames radiológicos
contrastados, a serem prestados aos usuários do SUS.

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2014.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 01/08/

2014.
VALOR TOTAL: R$ 59.832,00 (cinquenta e nove mil e

oitocentos e trinta e dois reais ).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.39.03.20 (450.384) – (NE nº
52224-4, de 26/08/2014), e
4.50.10.302.0166.2.010.3.3.9.0.39.00.99 (450.375) – (NE nº
52225-4, de 26/08/2014).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1704/2011/SMS/PMVR

LEI MUNICIPAL Nº 5.104

EMENTA: INSTITUI NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, O
PROJETO CINEMA COMUNITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do  Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituído no Município de Volta Redonda o
Projeto Cinema Comunitário.

Artigo 2º - As Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino
e as Praças Públicas exibirão mostras de peças teatrais e cinema
como forma de expansão da atividade cultural.

Artigo 3º - Será priorizada a apresentação de produções
municipais, estaduais e nacionais respectivamente.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar parcerias com a iniciativa privada e organizações da
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sociedade civil para a efetivação deste programa.

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão
por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal
de Cultura.

Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias
a contar da data de sua publicação.

 Volta Redonda, 31 de outubro de 2014.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA

Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.108

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE APARELHOS
AUDITIVOS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL AOS ALUNOS
REGULARMENTE MATRICULADOS NO ENSINO FUNDAMENTAL
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Mediante parceria com a iniciativa privada ou
convênios com órgãos públicos, o Executivo Municipal
disponibilizará aparelhos auditivos aos alunos regularmente
matriculados no ensino fundamental da rede pública municipal
de Volta Redonda, portadores desta deficiência.

§ 1º - A deficiência auditiva deverá ser identificada mediante
laudo emitido por médicos da rede pública.

§ 2º - Serão beneficiados os alunos, cuja renda familiar
mensal seja inferior a dois salários mínimos.

Artigo 2º - O Poder Público Municipal poderá firmar convênios
com órgãos públicos em todas as esferas de governo, das
administrações direta e indireta e também com unidades privadas
para a execução do proposto no caput do artigo 1º desta Lei.

Artigo 3º - O Poder Público Municipal regulamentará a presente
Lei, num prazo de até 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                 Volta Redonda, 07 de novembro de 2014.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA

Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 5.109

EMENTA:  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR HOSPITAL
MUNICIPAL DA CRIANÇA NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do  Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de
Volta Redonda a construir o Hospital Municipal da Criança.

Artigo 2º - O Hospital Municipal da Criança funcionará em
dependências próprias, com infraestrutura para atender as
exigências do Conselho Nacional de Secretários de Saúde -
CONASS e do Conselho Estadual de Saúde, para formulação de
programas de atendimentos essenciais e eficazes.

Artigo 3º - A finalidade será o atendimento preventivo e
curativo, sendo permanentemente supervisionado pela Secretaria
Estadual de Saúde, ficando a critério do Poder Executivo
implementar essa obra no exercício em que a Lei entrar em vigor
ou no exercício seguinte, desde que os impactos orçamentários
sejam receptíveis ao orçamento e cumpridas as exigências da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único – Para pleno atendimento no disposto nesta
Lei, o Hospital da Criança deverá ter em sua estrutura todos os
setores inerentes à saúde da criança, inclusive UTI Neonatal, na
forma exigida pela legislação pertinente.

Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias
com o Governo do Estado do Rio de Janeiro e com o Governo
Federal para viabilização desta obra.

Artigo 5º - As despesas para sua implementação, correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias já inclusas no
PPA, LDO e Orçamento Municipal e suplementadas se necessárias.

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

      Volta Redonda, 11 de novembro de 2014.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA

Presidente

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

A empresa E&L Produções de Softwares Ltda foi classificada
com o menor preço na licitação realizada no dia 27 de outubro
de 2014, referente ao Processo Administrativo nº 885/2014, na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL
por ter apresentado o valor global de com valor global de R$
131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos reais), conforme
Ata anexa, referente a “contratação de empresa especializada
em softwares públicos, para locação de sistemas integrados e
específicos para Gestão Pública Municipal, visando o pronto
atendimento às determinações constantes da Egrégia Corte de
Contas, trazidas pelo advento da “Nova Contabilidade Pública”;
contemplando migração das informações existentes, implantação,
treinamento/capacitação, suporte técnico, atualização e
manutenção corretiva dos softwares/sistemas ofertados”. Em
face disso, a Pregoeira declara vencedora do certame a referida
firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2014.

Maria Luísa Manso de Morais

Pregoeira

Matrícula nº 1182

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 885/2014 em favor da empresa E&L Produções
de Softwares Ltda. Determino o encami-nhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária
própria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 131.500,00 (cento e trinta e um mil e quinhentos
reais).

Volta Redonda,         de                                  de 2014.

Washington Tadeu Granato Costa

PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

REF. CONTRATO N°: 013/2013
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ

Nº 032.517.906/0001-74 E A SOCIEDADE EMPRESARIAL COPY
CENTER DE VOLTA REDONDA COMERCIO DE COPIADORAS E
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ N° 03.590.724/0001-20

OBJETO: Com amparo no art. 57, inciso IV, da Lei Federal de
nº 8.666 de 1993, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o
Contrato Nº 013/13, pactuado nos autos do Processo Administrativo
nº 283/13

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.00.01.031.0001.2.127.3.3.9.0.39.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e

quatrocentos reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 14.673,33 (quatorze mil, seiscentos

e setenta e três reais e trinta e três centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1334/14.
VIGÊNCIA: a partir de 20 de outubro de 2014.
PRAZO: 12 meses

PORTARIA Nº 011/14

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
03 de novembro do ano em curso, referente ao período de 01/
01/2013 a 01/01/2014, por 030 (trinta) dias a servidora Valéria
Cristina Malta da Silva, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor Político Parlamentar II, Símbolo CC-4,
Matrícula 1617, conforme Processo Administrativo nº 1.670/14.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2014.

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

PORTARIA Nº 012/14

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Declarar em gozo de férias regulamentares, a partir do dia
03 de novembro do ano em curso, referente ao período de 01/
01/2013 a 01/01/2014, por 030 (trinta) dias o servidor Valdinei
Camilo Dias, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Assessor Político Parlamentar II, Símbolo CC-4, Matrícula 1609,
conforme Processo Administrativo nº 1.669/14.

Volta Redonda, 28 de outubro de 2014.

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

PORTARIA Nº 013/14

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais:

Resolve:

Retificar a redação da Portaria n° 010/14: onde se lê “a partir
de 27 de outubro do ano em curso”, leia-se: “ a partir de 12 de
novembro do ano em curso”..

Volta Redonda, 30 de outubro de 2014.

Maria Aparecida Pinheiro de Almeida
Diretora Geral

ATO N° 8.686

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Diretora,
representada pelos Senhores Presidente e Primeiro Secretário,
no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Exonerar, a partir do dia 1º de setembro do ano em curso, a
servidora Maria da Cruz Ferreira, matrícula 1623, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo
CG do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeada pelo Ato n° 8.210/
13, conforme solicitado no Processo Administrativo nº 1.482/14.

Volta Redonda, 19 de setembro 2014.

Washington Tadeu Granato Costa
Presidente

Pedro Raymundo de Magalhães
Primeiro Secretário



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /None
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.3
  /CompressObjects /Off
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo true
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Preserve
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /ArialNarrow
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages false
  /ColorImageDownsampleType /Subsample
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages false
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages false
  /GrayImageDownsampleType /Subsample
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages false
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages false
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1201
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50042
  /EncodeMonoImages false
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /Unknown

  /Description <<
    /FRA <>
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f30019ad889e350cf5ea6753b50cf3092542b308000200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e30593002537052376642306e753b8cea3092670059279650306b4fdd306430533068304c3067304d307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFd5a5c0c1b41c0020c778c1c40020d488c9c8c7440020c5bbae300020c704d5740020ace0d574c0c1b3c4c7580020c774bbf8c9c0b97c0020c0acc6a9d558c5ec00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c5c065305542b66f49ad8768456fe50cf52068fa87387ff0c4ee563d09ad8625353708d2891cf30028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef65305542b8f039ad876845f7150cf89e367905ea6ff0c4fbf65bc63d066075217537054c18cea3002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
    /ENU (Use these settings to create PDF documents with higher image resolution for improved printing quality. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [1200 1200]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


